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O Congresso Nacional decreta: 

   Art. 1º. O Art. 1º da Lei 8.072, de 25 de julho de 1990 – Lei dos Crimes 

Hediondos – passa a vigorar acrescido do parágrafo segundo 

“Art.1º................................................................................................ 

  Parágrafo segundo.  Considera-se também hediondo o crime  cometido 

contra a vida, a segurança e a integridade física do jornalista e profissional de 

imprensa no exercício da sua atividade. 

   Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

   O presente projeto visa aprimorar a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, 

que dispõe sobre os crimes hediondos. 

   A violência contra jornalistas e profissionais de imprensa no exercício de 

sua profissão é uma afronta direta a liberdade de expressão e prejudica a democracia 

brasileira. 

   A situação vem se agravando a cada ano. Em 2013 foram registrados 

178 agressões contra profissionais de imprensa, em 2014 já contabilizamos sete 

casos de jornalistas agredidos. 

   No último dia 6, lamentavelmente, o Brasil  foi palco de mais um crime 

bárbaro que resultou na morte de um repórter. O cinematográfico Santiago Andrade 

foi atingido por um artefato e  não resistindo aos ferimentos veio a óbito.  É preciso ter 

claro que jamais teremos liberdade de imprensa se não houver respeito aos 

profissionais da comunicação. 

   Segundo o International Press Institute - IPI, organização dedicada à luta 

pela liberdade de imprensa, o Brasil ficou, em 2013, na oitava colocação no ranking 

de países com mais mortes de jornalistas: foram seis profissionais mortos em serviço 

– número superado apenas por Síria, Iraque, Filipinas, Índia, Paquistão, África do Sul 

e Somália.  

   Não podemos mais admitir que essa estatística aumente. Isso posto, 

contamos com o apoio de nossos ilustres Pares para a aprovação desta proposta, a 

qual trará grande contribuição aos profissionais da comunicação e a toda população 

brasileira que não consegue mais conviver com  tamanha violência. 

Sala das Sessões, em 11 de fevereiro de 2014. 

Deputado DOMINGOS SÁVIO 
PSDB/MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, 

III, IV e V); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine ); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 

arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 

de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei 

nº 11.464, de 28/3/2007) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.777, DE 2016 
(Do Sr. Afonso Motta) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 e a Lei nº nº 
10.446, de 08 de maio de 2002, para tipificar o crime contra a vida de 
jornalista ou profissional da imprensa no exercício de sua atividade ou em 
decorrência dela e dispor sobre a participação da Polícia Federal nos 
crimes contra a atividade jornalística.   
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7107/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O Art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 121 ..................................................................................... 

..................................................................................................... 

VIII – contra a vida de jornalista ou profissional da imprensa no exercício 

de sua atividade ou em decorrência dela: 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos. (NR)” 

Art. 2º A Lei nº 10.446, de 08 de maio de 2002, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 1º....................................................................................... 

 .................................................................................................. 

VII – praticadas contra jornalista ou profissional de imprensa, no exercício 

da sua atividade ou em decorrência dela, e atos de vandalismo e 

depredações em instalações físicas e equipamentos de empresas 

jornalísticas, com o objetivo de atentar contra a liberdade de expressão. 

(NR)”  
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e Televisão – ABERT 

lançou na última segunda-feira, 22, em Brasília, um relatório que coloca o Brasil em 

uma posição preocupante (5ª) no ranking das nações mais perigosas do mundo para 

o exercício do jornalismo. 

Segundo os dados da ABERT, correspondentes ao ano de 2015, foram 8 

mortes e 64 agressões. Somados os casos de ameaças, intimidações, vandalismo e 

ataques, foram 116 registros de violações à liberdade de expressão. Metade dos 

jornalistas assassinados no ano passado trabalhava no meio rádio. 

No último dia 10 de março, representantes da Abert (Associação Brasileira 

de Emissoras de Rádio e Televisão), de Rádio e Televisão (Abratel), da ANJ 

(Associação Nacional de Jornais), da Aner (Associação Nacional de Editores de 

Revistas) e da Unesco foram recebidos em audiência no Palácio do Planalto, pelo 

Ministro Edinho Silva, ocasião em que expuseram a grande preocupação diante do 

cenário vivenciado nos últimos dias sobre agressões sofridas por jornalistas e 

protestos contra empresas de comunicação. 

Segundo o International Press Institute - IPI, organização dedicada à luta 

pela liberdade de imprensa, o Brasil figura dentre os países mais perigosos para a 

atividade de imprensa, realidade superada apenas por países que convivem com 

guerra civil, a exemplo da Síria, Iraque, Filipinas, Índia, Paquistão, África do Sul e 

Somália. 

A apuração de crimes nas esferas estadual e municipal nem sempre é feita 

com a eficiência necessária. Isso se deve, em grande parte, ao fato de que – por vezes 

– interesses adversos ao interesse público se infiltram no processo investigativo. No 

caso da atividade jornalística, é possível observar um quadro de extrema 

vulnerabilidade dos profissionais dessa área às ingerências de uma gama muito ampla 

de interesses.  

Esse fato somado a uma situação de investigação criminal pode, de forma 

destacada, levar a um quadro de omissão e ineficiência investigativas, que pode ser 

combatida com a possibilidade de participação da Polícia Federal. Tal medida poderá, 
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aliás, até desestimular crimes dessa natureza, agora sob a ótica de que serão 

investigados e punidos. 

Dessa forma, o presente Projeto de Lei leva para esfera federal 

investigações de crimes dessa natureza, além de alterar o Código Penal para tipificar 

o crime contra a vida de jornalista ou profissional da imprensa no exercício de sua 

atividade ou em decorrência dela, com cominação de pena específica. 

Esperamos, assim, com a aprovação do Projeto de Lei, minimizar os riscos 

inerentes à atividade desses profissionais, razão pela qual solicito apoio aos nobres 

pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 17 de março de 2016. 
 

 
 Deputado Afonso Motta 

PDT/RS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

................................................................................................................................................... 
PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 
Homicídio simples  

Art. 121. Matar alguém:  
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 
o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  
Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  
II - por motivo fútil;  
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 
crime;  
Feminicídio  

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 
Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 
exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               
parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.142, de 6/7/2015) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  
§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime 

envolve: 
I - violência doméstica e familiar; 
II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 
Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  
Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta 

de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 
imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 
prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 
é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 
conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 
torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado 
por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 
extermínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime 
for praticado: 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; 
II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos ou com 

deficiência; 
III - na presença de descendente ou de ascendente da vítima. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 
Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o 
faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a 
três anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  
Aumento de pena  

I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.446, DE 8 DE MAIO DE 2002 
Dispõe sobre infrações penais de repercussão 
interestadual ou internacional que exigem 
repressão uniforme, para os fins do disposto no 
inciso I do § 1º do art. 144 da Constituição.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Na forma do inciso I do § 1º do art. 144 da Constituição, quando houver 

repercussão interestadual ou internacional que exija repressão uniforme, poderá o 
Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça, sem prejuízo da responsabilidade 
dos órgãos de segurança pública arrolados no art. 144 da Constituição Federal, em especial das 
Polícias Militares e Civis dos Estados, proceder à investigação, dentre outras, das seguintes 
infrações penais:  

I - seqüestro, cárcere privado e extorsão mediante seqüestro (arts. 148 e 159 do 
Código Penal), se o agente foi impelido por motivação política ou quando praticado em razão 
da função pública exercida pela vítima;  

II - formação de cartel (incisos I, a, II, III e VII do art. 4º da Lei nº 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990); e  

III - relativas à violação a direitos humanos, que a República Federativa do Brasil 
se comprometeu a reprimir em decorrência de tratados internacionais de que seja parte; e  

IV - furto, roubo ou receptação de cargas, inclusive bens e valores, transportadas 
em operação interestadual ou internacional, quando houver indícios da atuação de quadrilha ou 
bando em mais de um Estado da Federação;  

V - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 
terapêuticos ou medicinais e venda, inclusive pela internet, depósito ou distribuição do produto 
falsificado, corrompido, adulterado ou alterado (art. 273 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal); (Inciso acrescido pela Lei nº 12.894, de 17/12/2013) 

VI - furto, roubo ou dano contra instituições financeiras, incluindo agências 
bancárias ou caixas eletrônicos, quando houver indícios da atuação de associação criminosa em 
mais de um Estado da Federação. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.124, de 21/5/2015) 

Parágrafo único. Atendidos os pressupostos do caput, o Departamento de Polícia 
Federal procederá à apuração de outros casos, desde que tal providência seja autorizada ou 
determinada pelo Ministro de Estado da Justiça.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília, 8 de maio de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  
 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Miguel Reale Júnior 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.098, DE 2016 
(Do Sr. Cabo Sabino) 

 
Acrescenta parágrafo ao artigo 1º da Lei dos Crimes Hediondos, Lei 
8.072, de 25 de julho 1990, classificando como hediondo o crime cometido 
contra a vida, a segurança e a integridade física do radialista. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7107/2014.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º  Esta lei acrescenta parágrafo ao Art. 1º da Lei 8.072, de 

25 de julho de 1990 para classificar como hediondo o crime cometido contra a vida, a 

segurança e a integridade física do radialista no exercício de sua função. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12894-17-dezembro-2013-777687-publicacaooriginal-142343-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13124-21-maio-2015-780845-publicacaooriginal-147012-pl.html
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Art.2º O Art. 1º da Lei 8.072, de 25 de julho de 1990 – Lei dos 

Crimes Hediondos –, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 

“Art.1º .................................................................. 

Parágrafo segundo. Considera-se também hediondo o crime 

cometido contra a vida, a segurança e a integridade física do radialista no exercício 

de sua atividade. 

Art. 2º A presente lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição tem por escopo aprimorar a Lei nº 8.072, 

de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre os crimes hediondos.  

A violência contra radialistas e profissionais de imprensa no 

exercício de sua profissão é uma afronta direta a liberdade de expressão e prejudica 

a democracia brasileira. 

Esse quadro vem agravando ano após ano. Em 2015, somente 

no estado do Ceará, quatro radialistas foram assassinados a tiros no Ceará. Os crimes 

aconteceram no Interior e, na maioria dos casos, a motivação teria sido política. De 

acordo com profissionais da área, “falar demais”, principalmente sobre denúncias de 

corrupção, é o que determina a sentença de morte dos comunicadores, situação a 

qual consideramos inaceitável. 

A proposição em tela, se faz ainda mais necessária quando 

temos em foco os municípios do interior, pois nestas localidades, o rádio é um meio 

de comunicação muito poderoso e tudo que se fala tem repercussão.  

Nada obstante, destacamos que grande maioria das emissoras 

pertence a políticos, e o radialista está no meio desse conflito de interesses. Nesse 

diapasão, temos como alternativa salutar, punir com mais rigor quem atenta contra a 

vida desse verdadeiro instrumento de difusão de cidadania. 

Isto posto, a presente proposição é apresentada com a 

finalidade de defender a vida dos radialistas, punindo com mais veemência quem 

pratica esse crime, mas não podemos deixar de considerar o espirito que esse projeto 

de lei carrega consigo, qual seja, defender aqueles que incorporam o verdadeiro 

conceito de democracia e cidadania. 

Por fim, dada à relevância do tema é que ora apresentamos esta 

proposição, esperando contar com o indispensável apoio dos nossos ilustres pares 

para a sua aprovação. 
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Sala das Sessões, em 27 de abril de 2016. 

 
Deputado Federal CABO SABINO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação 

dada pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 

arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 

de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei 

nº 11.464, de 28/3/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.052, DE 2019 
(Do Sr. Júnior Bozzella) 

 
Acrescenta parágrafo ao artigo 1º da Lei dos Crimes Hediondos, Lei 
8.072, de 25 de julho 1990, classificando como hediondo o crime cometido 
contra a vida, a segurança e a integridade física de comunicadores. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7107/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

 

Art.1º Esta lei acrescenta parágrafo ao Art. 1º da Lei 8.072, de 25 de julho 

de 1990 para classificar como hediondo o crime cometido contra a vida, a segurança e a 

integridade física dos profissionais de imprensa na função de radialista e jornalista no exercício 

de sua função.  

Art.2º O Art. 1º da Lei 8.072, de 25 de julho de 1990 – Lei dos Crimes 

Hediondos, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art.1º 

.......................................................................................................................................  

Parágrafo segundo. Considera-se também hediondo o crime cometido 

contra a vida, a segurança e a integridade física dos profissionais de imprensa, nas funções de 

radialista e jornalista no exercício de sua atividade. Art. 2º A presente lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
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Art. 2º A presente lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição tem por escopo aprimorar a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, 

que dispõe sobre os crimes hediondos.  

A violência contra radialistas, jornalistas, profissionais de imprensa no exercício de sua 

profissão é uma afronta direta à liberdade de expressão e prejudica a democracia brasileira.  

O Brasil ocupa a décima colocação no ranking mundial de impunidade de crimes contra 

jornalistas. A edição 2018 da pesquisa foi divulgada pelo Comitê para Proteção dos Jornalistas 

(CPJ), a Somália mantem-se no topo do ranqueamento pelo quarto ano consecutivo. O relatório 

nomeia 14 países no total, e o critério para definir o ranking de países com maiores índices é o 

número de crimes não resolvidos contra jornalistas considerando o número populacional de 

cada país.  

Na América Latina, o Brasil ocupa a terceira posição no continente e faz parte do 

ranking há nove anos, até então com 17 casos não resolvidos no país.  

O relatório aponta que a maior parte das vítimas são jornalistas locais, profissionais que 

cobrem países de alta instabilidade política, localizados em zonas de conflito e violência 

armada, seguidos por aqueles que cobrem corrupção, criminalidade, política e direitos 

humanos. 

De acordo com a CPJ, nos últimos dez anos pelo menos 324 jornalistas foram 

assassinados no mundo inteiro e em 85% dos casos nenhum culpado foi condenado.  

A presente proposição é apresentada com a finalidade de defender a vida dos radialistas, 

jornalistas e profissionais de imprensa que no exercício da atividade profissional sofrem 

perseguição e pagam com a vida o trabalho que fazem em defesa da democracia. 

Por fim, solicitamos o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação desta justa 

proposição. 

Sala das Sessões, em 21 de fevereiro de 2019. 

JUNIOR BOZZELLA (PSL/SP). 

DEPUTADO FEDERAL 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 
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Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação 

dada pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto 

nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de 

arma de fogo de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 

todos tentados ou consumados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, com 

redação dada pela Lei nº 13.497, de 26/10/2017) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 

de 3/5 (três quintos), se reincidente, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 112 da Lei nº 

7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.464, de 28/3/2007, com redação dada pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 
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período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei 

nº 11.464, de 28/3/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.838, DE 2019 
(Do Sr. Roberto Pessoa) 

 
Acrescenta parágrafo ao artigo 1º da Lei dos Crimes Hediondos, Lei 
8.072, de 25 de julho 1990, classificando como hediondo o crime cometido 
contra a vida, a segurança e a integridade física do jornalista e profissional 
de imprensa no exercício da sua atividade. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7107/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art, 35 da Lei n° 13.675, de 11 de junho de 2018, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ..............................................................................: 

...........................................................................................; 

Parágrafo segundo. Considera-se também hediondo o crime 

cometido contra a vida, a segurança e a integridade física do jornalista 

e profissional de imprensa no exercício da sua atividade. 

Art. 2º Esta Lei denomina-se Lei Tim Lopes 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação: 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição tem por escopo aprimorar a Lei nº 8.072, de 

25 de julho de 1990, que dispõe sobre os crimes hediondos.  

A violência contra radialistas, jornalistas, profissionais de imprensa no 

exercício de sua profissão é uma afronta direta à liberdade de expressão e prejudica 

a democracia brasileira. 

O Brasil ocupa a décima colocação no ranking mundial de impunidade 

de crimes contra jornalistas. A edição 2018 da pesquisa foi divulgada pelo Comitê para 

Proteção dos Jornalistas (CPJ), a Somália mantem-se no topo do ranqueamento pelo 
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quarto ano consecutivo. O relatório nomeia 14 países no total, e o critério para definir 

o ranking de países com maiores índices é o número de crimes não resolvidos contra 

jornalistas considerando o número populacional de cada país. 

Na América Latina, o Brasil ocupa a terceira posição no continente e 

faz parte do ranking há nove anos, até então com 17 casos não resolvidos no país. 

O relatório aponta que a maior parte das vítimas são jornalistas locais, 

profissionais que cobrem países de alta instabilidade política, localizados em zonas 

de conflito e violência armada, seguidos por aqueles que cobrem corrupção, 

criminalidade, política e direitos humanos. 

De acordo com a CPJ, nos últimos dez anos pelo menos 324 

jornalistas foram assassinados no mundo inteiro e em 85% dos casos nenhum 

culpado foi condenado. 

Neste sentido, observamos como é intuitiva a importância que 

devemos tratar estes crimes com maior rigidez. 

Deste modo, proponho, na ocasião, que conste na Lei de crimes 

hediondos, o crime cometido contra a vida, a segurança e a integridade física do 

jornalista e profissional de imprensa no exercício da sua atividade. 

Por todo o exposto, certo do compromisso de todos os Deputados 

com a segurança destes profissionais e a liberdade de imprensa, submeto esta 

Proposição aos demais colegas desta Casa Legislativa, esperando contar com o apoio 

necessário para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 28 de março de 2019. 

Deputado ROBERTO PESSOA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.675, DE 11 DE JUNHO DE 2018 
Disciplina a organização e o funcionamento dos 

órgãos responsáveis pela segurança pública, 

nos termos do § 7º do art. 144 da Constituição 

Federal; cria a Política Nacional de Segurança 

Pública e Defesa Social (PNSPDS); institui o 
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Sistema Único de Segurança Pública (Susp); 

altera a Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro 

de 1994, a Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 

2001, e a Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 

2007; e revoga dispositivos da Lei nº 12.681, de 

4 de julho de 2012.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO CONTROLE E DA TRANSPARÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Transparência e da Integração de Dados e Informações 

 

Art. 35. É instituído o Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, 

Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e Munições, de Material Genético, de Digitais e de 

Drogas (Sinesp), com a finalidade de armazenar, tratar e integrar dados e informações para 

auxiliar na formulação, implementação, execução, acompanhamento e avaliação das políticas 

relacionadas com:  

I - segurança pública e defesa social;  

II - sistema prisional e execução penal;  

III - rastreabilidade de armas e munições;  

IV - banco de dados de perfil genético e digitais;  

V - enfrentamento do tráfico de drogas ilícitas.  

Art. 36. O Sinesp tem por objetivos:  

I - proceder à coleta, análise, atualização, sistematização, integração e interpretação 

de dados e informações relativos às políticas de segurança pública e defesa social;  

II - disponibilizar estudos, estatísticas, indicadores e outras informações para 

auxiliar na formulação, implementação, execução, monitoramento e avaliação de políticas 

públicas;  

III - promover a integração das redes e sistemas de dados e informações de 

segurança pública e defesa social, criminais, do sistema prisional e sobre drogas;  

IV - garantir a interoperabilidade dos sistemas de dados e informações, conforme 

os padrões definidos pelo conselho gestor.  

Parágrafo único. O Sinesp adotará os padrões de integridade, disponibilidade, 

confidencialidade, confiabilidade e tempestividade dos sistemas informatizados do governo 

federal.  

Art. 37. Integram o Sinesp todos os entes federados, por intermédio de órgãos 

criados ou designados para esse fim.  

§ 1º Os dados e as informações de que trata esta Lei deverão ser padronizados e 

categorizados e serão fornecidos e atualizados pelos integrantes do Sinesp.  

§ 2º O integrante que deixar de fornecer ou atualizar seus dados e informações no 

Sinesp poderá não receber recursos nem celebrar parcerias com a União para financiamento de 

programas, projetos ou ações de segurança pública e defesa social e do sistema prisional, na 

forma do regulamento.  

§ 3º O Ministério Extraordinário da Segurança Pública é autorizado a celebrar 

convênios com órgãos do Poder Executivo que não integrem o Susp, com o Poder Judiciário e 

com o Ministério Público, para compatibilização de sistemas de informação e integração de 
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dados, ressalvadas as vedações constitucionais de sigilo e desde que o objeto fundamental dos 

acordos seja a prevenção e a repressão da violência.  

§ 4º A omissão no fornecimento das informações legais implica responsabilidade 

administrativa do agente público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação 

dada pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto 

nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de 

arma de fogo de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 

todos tentados ou consumados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, com 

redação dada pela Lei nº 13.497, de 26/10/2017) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 
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e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 

de 3/5 (três quintos), se reincidente, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 112 da Lei nº 

7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.464, de 28/3/2007, com redação dada pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei 

nº 11.464, de 28/3/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.288, DE 2019 
(Do Sr. Expedito Netto) 

 
Altera a Lei 10.446, de 08 de maio de 2002, para dispor sobre a 
participação da Polícia Federal na investigação de crimes contra a 
atividade jornalística. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4777/2016.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 1º da Lei 10.446, de 08 de maio de 2002, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso VIII: 

“Art. 1º.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

VIII – homicídios de jornalistas. 

...........................................................................................”. (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
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No ano de 2018, o Brasil ficou em 8º lugar no ranking dos países com 

morte de jornalistas. Ao todo foram mortos quatro profissionais, conforme dados da 

Press Emblem Campaign (PEC), com sede na Suíça. 

O jornalismo livre de ameaças é um pilar de Estados democráticos, 

pois fiscaliza e controla as atividades dos eleitos pelo povo e os mantém informados 

e mais aptos a decidir em futuros pleitos. 

Não podemos deixar que as mortes violentas de jornalistas se tornem 

coisa comum e façam parte do cotidiano da nação. Deve-se otimizar as investigações 

e punições dos responsáveis pela morte desses profissionais, a fim de evitar novas 

ocorrências. 

Para tanto, propomos que as investigações dos homicídios praticados 

contra jornalistas integre o rol de crimes que deverão ser investigado pela Polícia 

Federal, em razão desta possuir melhor estrutura para tanto. 

Estando certos da relevância do presente projeto de lei, e convictos 

de sua conveniência e oportunidade, conclamamos o apoio dos nobres Pares para a 

sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 4 de junho de 2019. 

Deputado EXPEDITO NETTO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

LEI Nº 10.446, DE 8 DE MAIO DE 2002 
 

Dispõe sobre infrações penais de repercussão 

interestadual ou internacional que exigem 

repressão uniforme, para os fins do disposto no 

inciso I do § 1º do art. 144 da Constituição.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Na forma do inciso I do § 1º do art. 144 da Constituição, quando houver 

repercussão interestadual ou internacional que exija repressão uniforme, poderá o 

Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça, sem prejuízo da responsabilidade 

dos órgãos de segurança pública arrolados no art. 144 da Constituição Federal, em especial das 

Polícias Militares e Civis dos Estados, proceder à investigação, dentre outras, das seguintes 

infrações penais:  

I - seqüestro, cárcere privado e extorsão mediante seqüestro (arts. 148 e 159 do 

Código Penal), se o agente foi impelido por motivação política ou quando praticado em razão 
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da função pública exercida pela vítima;  

II - formação de cartel (incisos I, a, II, III e VII do art. 4º da Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990); e  

III - relativas à violação a direitos humanos, que a República Federativa do Brasil 

se comprometeu a reprimir em decorrência de tratados internacionais de que seja parte; e  

IV - furto, roubo ou receptação de cargas, inclusive bens e valores, transportadas 

em operação interestadual ou internacional, quando houver indícios da atuação de quadrilha ou 

bando em mais de um Estado da Federação;  

V - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais e venda, inclusive pela internet, depósito ou distribuição do produto 

falsificado, corrompido, adulterado ou alterado (art. 273 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal); (Inciso acrescido pela Lei nº 12.894, de 17/12/2013) 

VI - furto, roubo ou dano contra instituições financeiras, incluindo agências 

bancárias ou caixas eletrônicos, quando houver indícios da atuação de associação criminosa em 

mais de um Estado da Federação. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.124, de 21/5/2015) 

VII - quaisquer crimes praticados por meio da rede mundial de computadores que 

difundam conteúdo misógino, definidos como aqueles que propagam o ódio ou a aversão às 

mulheres. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.642, de 3/4/2018) 

Parágrafo único. Atendidos os pressupostos do caput, o Departamento de Polícia 

Federal procederá à apuração de outros casos, desde que tal providência seja autorizada ou 

determinada pelo Ministro de Estado da Justiça.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 8 de maio de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Miguel Reale Júnior 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.347, DE 2019 
(Da Sra. Maria do Rosário e outros) 

 
Garante que as atividades exercidas por profissionais de comunicação 
são essenciais à liberdade de expressão no contexto de manifestações e 
eventos públicos, na cobertura de execução de mandados judiciais, bem 
como altera a Lei 10.446, de 08 de maio de 2002, para dispor sobre a 
participação da Polícia Federal na investigação de crimes contra a 
atividade jornalística ou de comunicação que tenha repercussão 
interestadual ou internacional que exija repressão uniforme 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4777/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º.  As atividades exercidas por repórteres, fotógrafos e demais profissionais 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12894-17-dezembro-2013-777687-publicacaooriginal-142343-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13124-21-maio-2015-780845-publicacaooriginal-147012-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13642-3-abril-2018-786403-publicacaooriginal-155161-pl.html
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de comunicação são essenciais para o efetivo respeito ao direito humano à liberdade de 

expressão, no contexto de manifestações e eventos públicos, bem como na cobertura da 

execução de mandados judiciais de manutenção e reintegração de posse. 

Parágrafo único - Os repórteres, fotógrafos e demais profissionais de 

comunicação devem gozar de especial proteção no exercício de sua profissão ou atividades 

afins, sendo vedado qualquer óbice à sua atuação, em especial mediante uso da força. 

Art. 2º O artigo 1º da Lei 10.446, de 08 de maio de 2002, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes inciso VIII: 

“Art. 1º............................................................................................... 

VIII – Que sejam contra a atividade jornalística ou de comunicação.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

A presente proposição visa resguardar a profissão de jornalistas e de 

comunicadores em geral. É notório que os profissionais de imprensa têm sofrido diversas 

violações em sua atuação profissional. O ataque a estes profissionais, mais do que um óbice 

ao direito ao trabalho dos indivíduos, constitui-se também em um ataque à liberdade de 

imprensa e de expressão e ao direito de informação pela sociedade em geral. 

 Não é de hoje que se entende a imprescindibilidade da proteção e garantia do 

direito a imprensa, opinião e expressão como fundamental para a democracia. A importância 

é tal que o Artigo 19 da Declaração Universal dos Direitos Humanos assim determina “Todo 

o homem tem direito à liberdade de opinião e expressão; este direito inclui a liberdade de, 

sem interferências, ter opiniões e de procurar, receber e transmitir informações e ideias por 

quaisquer meios, independentemente de fronteiras”. 

Somando-se a esta preocupação, a presente proposição busca transformar em lei 

parte da resolução nº 6 de 18 de junho de 2013 do Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa 

Humana, em particular o seu artigo 5º, ora o artigo primeiro da presente proposição, para 

proteger o trabalho jornalístico em situações notoriamente críticas, como manifestações, 

eventos públicos e a execução de mandados judiciais de manutenção e reintegração de 

posse. 

 Outrossim, e em sentido complementar, também o presente projeto de lei resgata 

parte do Projeto de Lei nº 1.078/2011 que encontra-se arquivado nesta casa. A ideia aqui 

pretendida visa recuperar desse projeto a previsão de que crimes contra atividade jornalística 

possam ser investigados e apurados pela Polícia Federal. Isto é, pretende-se garantir que os 

crimes contra a atividade jornalística passem a integrar o rol de hipóteses em que se autoriza 
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ao Departamento da Polícia Federal a somar-se a investigação e apuração desses crimes 

quando houver repercussão interestadual ou internacional que exija repressão uniforme.  

 Com efeito, sobre isso, vale a pena citar parte da justificação apresentada pelo 

autor do então PL 1.078 de 2011, do ex-deputado federal, Sr. Protógenes de Queiroz: 

“ (...) Ademais, é válido destacar que no caso da atividade jornalística, é 
possível observar um quadro de extrema vulnerabilidade dos profissionais 
dessa área às ingerências de uma gama muito ampla de interesses. Em 
função da própria natureza do trabalho que se envolve com as mais diversas 
áreas, com um número muito grande de pessoas e de forma pública. Esse 
fato somado a uma situação de investigação criminal pode, de forma 
destacada, levar a um quadro de omissão e ineficiência investigativas. Algo 
potencialmente combatível com a possibilidade de participação da Polícia 
Federal.” 

Finalmente, é oportuno mencionar que a presente proposição atende parte das 

recomendações elaboradas pelo relatório final elaborado pelo Grupo de Trabalho “Direitos 

Humanos dos Profissionais de Comunicação no Brasil” criado pela Resolução n° 07/2012 da 

então Secretaria Especial de Direitos Humanos da Presidência da República; 

Ante o exposto, pedimos o apoio dos Ilustres Pares para a aprovação deste 

importante projeto de lei. 

Sala de Sessões, em 5 de junho de 2019. 

Maria do Rosário (PT/RS) 
Deputada Federal  

Deputado Márcio Jerry  

Deputado Camilo Capiberibe  

Deputado Carlos Veras  

Deputado Helder Salomão 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.446, DE 8 DE MAIO DE 2002 
 

Dispõe sobre infrações penais de repercussão 

interestadual ou internacional que exigem 

repressão uniforme, para os fins do disposto no 

inciso I do § 1º do art. 144 da Constituição.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º Na forma do inciso I do § 1º do art. 144 da Constituição, quando houver 

repercussão interestadual ou internacional que exija repressão uniforme, poderá o 

Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça, sem prejuízo da responsabilidade 

dos órgãos de segurança pública arrolados no art. 144 da Constituição Federal, em especial das 

Polícias Militares e Civis dos Estados, proceder à investigação, dentre outras, das seguintes 

infrações penais:  

I - seqüestro, cárcere privado e extorsão mediante seqüestro (arts. 148 e 159 do 

Código Penal), se o agente foi impelido por motivação política ou quando praticado em razão 

da função pública exercida pela vítima;  

II - formação de cartel (incisos I, a, II, III e VII do art. 4º da Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990); e  

III - relativas à violação a direitos humanos, que a República Federativa do Brasil 

se comprometeu a reprimir em decorrência de tratados internacionais de que seja parte; e  

IV - furto, roubo ou receptação de cargas, inclusive bens e valores, transportadas 

em operação interestadual ou internacional, quando houver indícios da atuação de quadrilha ou 

bando em mais de um Estado da Federação;  

V - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais e venda, inclusive pela internet, depósito ou distribuição do produto 

falsificado, corrompido, adulterado ou alterado (art. 273 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal); (Inciso acrescido pela Lei nº 12.894, de 17/12/2013) 

VI - furto, roubo ou dano contra instituições financeiras, incluindo agências 

bancárias ou caixas eletrônicos, quando houver indícios da atuação de associação criminosa em 

mais de um Estado da Federação. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.124, de 21/5/2015) 

VII - quaisquer crimes praticados por meio da rede mundial de computadores que 

difundam conteúdo misógino, definidos como aqueles que propagam o ódio ou a aversão às 

mulheres. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.642, de 3/4/2018) 

Parágrafo único. Atendidos os pressupostos do caput, o Departamento de Polícia 

Federal procederá à apuração de outros casos, desde que tal providência seja autorizada ou 

determinada pelo Ministro de Estado da Justiça.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 8 de maio de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Miguel Reale Júnior 

 

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 
 

Preâmbulo 

 

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da 

família humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça 

e da paz no mundo, 

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos humanos resultaram em 

atos bárbaros que ultrajaram a consciência da Humanidade e que o advento de um mundo em 

que os todos gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de viverem a salvo do 

temor e da necessidade foi proclamado como a mais alta aspiração do ser humano comum, 

Considerando ser essencial que os direitos humanos sejam protegidos pelo império 

da lei, para que o ser humano não seja compelido, como último recurso, à rebelião contra a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12894-17-dezembro-2013-777687-publicacaooriginal-142343-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13124-21-maio-2015-780845-publicacaooriginal-147012-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13642-3-abril-2018-786403-publicacaooriginal-155161-pl.html
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tirania e a opressão, 

Considerando ser essencial promover o desenvolvimento de relações amistosas 

entre as nações, 

Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, na Carta da ONU, sua 

fé nos direitos humanos fundamentais, na dignidade e no valor do ser humano e na igualdade 

de direitos entre homens e mulheres, e que decidiram promover o progresso social e melhores 

condições de vida em uma liberdade mais ampla, 

Considerando que os Estados-Membros se comprometeram a promover, em 

cooperação com as Nações Unidas, o respeito universal aos direitos e liberdades humanas 

fundamentais e a observância desses direitos e liberdades, 

Considerando que uma compreensão comum desses direitos e liberdades é da mais 

alta importância para o pleno cumprimento desse compromisso, Agora portanto 

 

A ASSEMBLÉIA GERAL 

 

proclama 

 

A PRESENTE DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 

 

como o ideal comum a ser atingido por todos os povos e todas as nações, com o 

objetivo de que cada indivíduo e cada órgão da sociedade, tendo sempre em mente esta 

Declaração, se esforce, através do ensino e da educação, por promover o respeito a esses direitos 

e liberdades, e, pela adoção de medidas progressivas de caráter nacional e internacional, por 

assegurar o seu reconhecimento e a sua observância universal e efetiva, tanto entre os povos 

dos próprios Estados-Membros, quanto entre os povos dos territórios sob sua jurisdição. 

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo XIX 

 

Todo ser humano tem direito à liberdade de opinião e expressão; este direito inclui a liberdade 

de, sem interferência, ter opiniões e de procurar, receber e transmitir informações e ideias por 

quaisquer meios e independentemente de fronteiras. 

 

Artigo XX 

 

1. Todo ser humano tem direito à liberdade de reunião e associação pacífica. 

2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

.
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PROJETO DE LEI N.º 2.393, DE 2020 
(Da Sra. Clarissa Garotinho) 

 
Altera o Decreto Lei 2848 de 7 de dezembro de 1940 (código penal), para 
agravar a pena cometida ao crime de lesão corporal cometido contra 
profissionais de imprensa no exercício da sua profissão ou em razão dela 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4777/2016. 
 

 
O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o Decreto Lei 2848 de 7 de dezembro de 1940 (código penal), para agravar a pena 

cometida ao crime de lesão corporal cometido contra profissionais de imprensa no exercício da sua 

profissão ou em razão dela 

Art. 2º Fica acrescido § 13 ao art. 129 do Decreto Lei 2848 de 7 de dezembro de 1940 com a seguinte 

redação: 

“Art.129 (...)  

(...) 

§ 13. Se a lesão for praticada contra profissionais de imprensa, no exercício da profissão ou em 

decorrência dela, a pena é aumentada de um a dois terços. (NR 

Art. 3 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei apresentado tem o objetivo de alterar o Decreto Lei 2848 de 7 de dezembro 

de 1940 (código penal), para agravar a pena cometida ao crime de lesão corporal contra profissionais 

de imprensa no exercício da sua profissão ou em razão dela. 

É consenso que possuir uma imprensa livre é de suma importância para o funcionamento da 

democracia. Além de informar ao cidadão sobre todos os acontecimentos, cumpre também o papel 

de fiscalização,  investigando possíveis irregularidades cometidas, seja pelo cidadão comum, pela 

iniciativa privada ou pelo setor público.  

Segundo artigo publicado pelo jornal “O Globo” em 8 de janeiro de 2019 e assinado por Merval 

Pereira:  

“No sistema democrático, a representação é 

fundamental, e a legitimidade da representação depende muito 

da informação. Os jornais nasceram no começo do século XIX, 

com a Revolução Industrial e a democracia representativa. 
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Formam parte das instituições da democracia moderna.  

A “opinião pública” surgiu através principalmente da 

difusão da imprensa, como maneira de a sociedade civil 

nascente se contrapor à força do Estado absolutista e legitimar 

suas reivindicações no campo político. Não é à toa, portanto, 

que o surgimento da “opinião pública” está ligado ao 

surgimento do estado moderno.” 

Diversos foram os momentos em que a imprensa cumpriu seu papel para o pleno exercício da 

democracia representativa, seja: 

1 - informando ao cidadão sobre posições e atos praticados pelos seus representantes; 

2 – promovendo debates sobre a execução de políticas públicas;  

3 – fiscalizando a execução destas políticas; e 

4 – denunciando possíveis ações contrárias as normas vigentes. 

Não é de hoje que o papel fiscalizador da imprensa tem causado incômodos, porém as novas 

ferramentas e plataformas de comunicação vem garantindo aumento no número de pessoas com 

acesso a informação  e imprimindo maior velocidade a sua circulação, o que tem ampliado a 

insatisfação das pessoas que são impactadas. 

Esta insatisfação tem gerado reações contra a imprensa que tem ultrapassado os limites 

aceitáveis estipulados por uma sociedade civilizada. Por diversas vezes vemos jornalistas ou 

profissionais de imprensa, num modo geral, sendo agredidos somente por realizar sua função ou em 

razão dela. As “coberturas jornalísticas externas” estão ficando cada vez mais perigosas, colocando em 

risco a liberdade de imprensa. 

Para Cármen Lúcia, ministra do STF: “Quem transgride e ofende a liberdade de imprensa 

ofende a Constituição, a democracia e a cidadania brasileira (...) é inaceitável, é inexplicável que ainda 

tenhamos cidadãos que não entenderam que o papel de um profissional da imprensa é o papel que 

garante, a cada um de nós, poder ser livre” 

A Associação Nacional de Jornais vai no mesmo sentido: “Atentar contra o livre exercício da 

atividade jornalística é ferir também o direito dos cidadãos de serem livremente informados.” 

Já a Abraji – Associação Brasileira de Jornalismo Investigativo e o Observatório da Liberdade 

de Imprensa da OAB em nota conjunta “cobram das instituições republicanas que protejam o direito 

da sociedade à informação. Os três poderes, nas três esferas, não podem se mostrar passivos diante 

da violência física e simbólica contra os jornalistas, e devem punir agressões e reagir aos discursos 

antidemocráticos." 

Como forma de trazer esta discussão ao parlamento brasileiro e propor uma ação prática 

apresento Projeto de Lei que prevê o aumento de pena de um a dois terços de quem causar lesão 

corporal a profissionais de imprensa no exercício da sua função ou em razão dela.  

Entendo perfeitamente que algumas pessoas discordem de posicionamentos de certos 

veículos de imprensa e isto também faz parte da democracia. Caso o atingido entenda que o veículo 
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ultrapassou o limite legal estabelecido pode recorrer às instituições responsáveis, mas não podemos 

permitir que jornalistas sofram agressões como forma de manifestação de descontentamento contra 

estes veículos.  

Por entender que é papel do Congresso Nacional debater e deliberar sobre propostas que 

auxiliem a manutenção da liberdade de imprensa e imponha consequências a quem usa de violência 

para fazer valer uma vontade individual, solicito aos nobres pares o urgente debate e a aprovação do 

presente projeto. 

Sala das Sessões, 05 de maio de 2020 

Deputada CLARISSA GAROTINHO 

PROS/RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS LESÕES CORPORAIS 

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

Lesão corporal de natureza grave  

§ 1º Se resulta:  

I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  

II - perigo de vida;  

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  

IV - aceleração de parto:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 2º Se resulta:  

I - Incapacidade permanente para o trabalho;  

II - enfermidade incurável;  

III- perda ou inutilização de membro, sentido ou função; (Retificado no DOU de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-2848-7-dezembro-1940-412868-retificacao-13765-pe.html
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3/1/1941) 

IV - deformidade permanente;  

V - aborto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

Lesão corporal seguida de morte  

§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o 

resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

Diminuição de pena  

§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Substituição da pena  

§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção 

pela de multa:  

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;  

II - se as lesões são recíprocas.  

Lesão corporal culposa  

§ 6º Se a lesão é culposa:  

Pena - detenção, de dois meses a um ano.  

Aumento de pena  

§ 7º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das hipóteses dos §§ 

4º e 6º do art. 121 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.720, de 

27/9/2012) 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977, e com redação dada pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990, publicada 

no DOU de 16/7/1990, em vigor 90 dias após a publicação 

Violência Doméstica (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 10.886, de 17/7/2004) 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou 

companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente 

das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.886, de 17/7/2004, e com redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006, publicada no DOU 

de 8/8/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as 

indicadas no § 9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.886, de 17/7/2004) 

§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime 

for cometido contra pessoa portadora de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.340, 

de 7/8/2006, publicada no DOU de 8/8/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 

ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de um 

a dois terços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 

 

Perigo de contágio venéreo  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-2848-7-dezembro-1940-412868-retificacao-13765-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
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Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a 

contágio de moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 2º Somente se procede mediante representação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.896, DE 2020 
(Do Sr. Túlio Gadêlha e outros) 

 
Dispõe sobre a tipificação criminal de delitos cometidos contra 
profissionais da imprensa no exercício de sua profissão; altera o Decreto-
Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4777/2016. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a tipificação criminal de delitos cometidos 

contra profissionais da imprensa no exercício de sua profissão e dá outras 

providências. 

Art.  2º.  Acrescentem-se o inciso IX ao § 2° do art. 121; o § 13° ao art. 129; 

e o art. 197-A ao Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 

que passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 121. ......................................................................... 

............................................................................................. 

§ 2°....................................................................................... 

............................................................................................ 

IX- contra profissional da imprensa no exercício de sua profissão 

ou em razão dela:  

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

.............................................................................(NR)” 

“Art.129............................................................................... 

........................................................................................... 
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§ 13. Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se a lesão for 

praticada contra profissional da imprensa, no exercício de sua 

profissão ou em razão dela. (NR)”  

“Art. 197-A. Constranger profissional da imprensa, mediante 

violência ou grave ameaça, de forma a impedir o exercício de 

sua profissão: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se do fato 

resulta prejuízo ao trabalho investigativo. (NR)” 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO  

O presente projeto de lei tem por objetivo alterar o Código Penal no sentido 

de dispor sobre a tipificação criminal de delitos cometidos contra profissionais da 

imprensa no exercício de sua profissão. Para tanto se propõe agravar as penas dos 

crimes de homicídio e lesão corporal cometidos contra profissionais da imprensa. A 

proposição também tipifica o crime de constrangimento cometido em face desses 

profissionais de forma a impedir o exercício de sua profissão. 

O Relatório da Federação Nacional dos Jornalistas (FENAJ) de 20191 

indica aumento de 54,0% em relação a 2018 no número de casos de violência contra 

jornalistas e veículos de comunicação. De acordo com o documento, o Presidente da 

República, sozinho, foi responsável por 114 casos de descredibilização da imprensa, 

por meio de ataques a veículos de comunicação e a profissionais, e outros sete casos 

de agressões verbais e ameaças diretas a jornalistas, totalizando 121 casos. 

É notório que houve aumento significativo nos números de violência contra 

jornalista e ataques à liberdade de imprensa, o que refletiu também no elevado 

número de profissionais assassinados em razão de sua atividade. 

No estado de Pernambuco, em 21 de março de 2019, o radialista Claudemir 

Nunes foi assassinado ao sair da emissora na qual trabalhava. Nunes comandava um 

programa policial com prestação de serviços e humor. Já no Rio de Janeiro, o 

jornalista Romário da Silva Barros, que se dedicava ao jornalismo policial, foi 

executado com três tiros. 

Também, no estado do Paraná, em 27 de maio de 2019, três profissionais 

e um estudante de jornalismo foram agredidos durante manifestação a favor do 

governo federal e da reforma da previdência.  

Além das agressões, esses profissionais são intimidados diariamente ao 

                                                      
1 Relatório 2019 - Violência Contra Jornalistas e Libertade de Imprensa no Brasil –Federação Nacional dos 
Jornalistas – FENAJ 
https://fenaj.org.br/wp-content/uploads/2020/01/relatorio_fenaj_2019.pdf 
 

https://fenaj.org.br/wp-content/uploads/2020/01/relatorio_fenaj_2019.pdf
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exercerem sua profissão. No Pará, o jornalista Adecio Piran, recebeu diversas 

ameaças, por meio das redes sociais, após publicar reportagem sobre o “Dia de Fogo”, 

ação criminosa contra a floresta amazônica praticada por produtores rurais da região. 

Diante de tantos casos que violam os direitos e prerrogativas dos 

profissionais da imprensa, se torna urgente adotar medidas rígidas para coibir tais 

condutas e assegurar a liberdade de expressão dessas pessoas. 

Por estas razões solicito o apoio dos nobre pares para a aprovação desta 

proposição. 

Sala das Sessões, em 26 de maio de 2020. 

Deputado Túlio Gadelha 
PDT/PE 

 

Deputado Dagoberto Nogueira - PDT/MS 

Deputado André Figueiredo - PDT/CE 

Deputado Professor Israel Batista - PV/DF 

Deputado Marcelo Calero - CIDADANIA/RJ 

Deputado Patrus Ananias - PT/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime;  

Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 

Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 

exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

VIII - (VETADO na Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime 

envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta 

de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado 

por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 

extermínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime 

for praticado: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com 

deficiência ou portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-veto-159755-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
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vulnerabilidade física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com 

redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 

19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos 

I, II e III do caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação (Nome jurídico com 

redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou 

prestar-lhe auxílio material para que o faça: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.968, de 26/12/2019) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Pena com redação dada pela Lei 

nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de 

natureza grave ou gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 

§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 

§ 3º A pena é duplicada: 

I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência. (Parágrafo único transformado em § 3º e com redação dada pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da rede de 

computadores, de rede social ou transmitida em tempo real. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.968, de 26/12/2019) 

§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou coordenador de grupo ou 

de rede virtual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em lesão corporal de natureza 

gravíssima e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por enfermidade 

ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por 

qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime descrito no § 

2º do art. 129 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido contra menor de 14 

(quatorze) anos ou contra quem não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou 

que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de 

homicídio, nos termos do art. 121 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS LESÕES CORPORAIS 

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

Lesão corporal de natureza grave  

§ 1º Se resulta:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
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I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  

II - perigo de vida;  

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  

IV - aceleração de parto:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 2º Se resulta:  

I - Incapacidade permanente para o trabalho;  

II - enfermidade incurável;  

III- perda ou inutilização de membro, sentido ou função; (Retificado no DOU de 

3/1/1941) 

IV - deformidade permanente;  

V - aborto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

Lesão corporal seguida de morte  

§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o 

resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

Diminuição de pena  

§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Substituição da pena  

§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção 

pela de multa:  

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;  

II - se as lesões são recíprocas.  

Lesão corporal culposa  

§ 6º Se a lesão é culposa:  

Pena - detenção, de dois meses a um ano.  

Aumento de pena  

§ 7º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das hipóteses dos §§ 

4º e 6º do art. 121 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.720, de 

27/9/2012) 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977, e com redação dada pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990, publicada 

no DOU de 16/7/1990, em vigor 90 dias após a publicação 

Violência Doméstica (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 10.886, de 17/7/2004) 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou 

companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente 

das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.886, de 17/7/2004, e com redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006, publicada no DOU 

de 8/8/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as 

indicadas no § 9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.886, de 17/7/2004) 

§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime 

for cometido contra pessoa portadora de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.340, 

de 7/8/2006, publicada no DOU de 8/8/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-2848-7-dezembro-1940-412868-retificacao-13765-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-2848-7-dezembro-1940-412868-retificacao-13765-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
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144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 

ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de um 

a dois terços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 

 

Perigo de contágio venéreo  
Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a 

contágio de moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 2º Somente se procede mediante representação.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE IMATERIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES DE CONCORRÊNCIA DESLEAL 

 

Concorrência desleal 

Art. 196. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996, publicada no DOU de 

15/5/1996, em vigor 1 ano após a publicação) 

 

TÍTULO IV 

DOS CRIMES CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO 

 

Atentado contra a liberdade de trabalho  
Art. l97. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça:  

I - a exercer ou não exercer arte, ofício, profissão ou indústria, ou a trabalhar ou não 

trabalhar durante certo período ou em determinados dias:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência;  

II - a abrir ou fechar o seu estabelecimento de trabalho, ou a participar de parede ou 

paralisação de atividade econômica:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

Atentado contra a liberdade de contrato de trabalho e boicotagem violenta  
Art. 198. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a celebrar 

contrato de trabalho, ou a não fornecer a outrem ou não adquirir de outrem matéria prima ou 

produto industrial ou agrícola:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9279-14-maio-1996-374644-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9279-14-maio-1996-374644-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 2.914, DE 2020 
(Do Sr. Paulo Ramos) 

 
Altera os artigos 121 e 129 do decreto-lei 2.848, de 7 de dezembro de 
1947 para agravar crimes cometidos contra jornalistas e radialistas no 
exercício da profissão. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4777/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os artigos 121 e 129 do decreto-lei 2.848, de 7 de 

dezembro de 1947 (Código Penal), passa a vigorar com as seguintes 

modificações:  

“Art. 121 ............................................. 

....................................................... 

§2°  

....................................................... 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema 

prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, 

profissionais da área de jornalismo e radialistas, no 

exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu 

cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até terceiro 

grau, em razão dessa condição. (NR) 

....................................................... 

Art. 129 .............................................. 

....................................................... 

§12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente 

descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 

integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de 
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Segurança Pública, profissionais da área de jornalismo e 

radialistas, no exercício da função ou em decorrência dela, 

ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo 

até terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é 

aumentada de um a dois terços”. (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação: 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo do presente projeto de lei e aumentar a 

pena dos crimes de homicídio e lesão corporal quando a vítima 

for profissionais da área de jornalismo e radialistas, no 

exercício de suas funções.  

É fundamental o livre exercício dos profissionais de 

imprensa para a perpetuação de um regime Democrático forte. 

Infelizmente, nos últimos tempos, é cada vez mais comum vermos 

profissionais da área jornalística sendo vítimas de crimes. Não 

posso concordar com isso.  

Nesse sentido, promovo 2 alterações no Código Penal 

brasileiro. Na primeira, torno o crime de homicídio contra esses 

profissionais homicídio qualificado, ou seja, se a vítima for 

jornalista no exercício de sua função ou em decorrência dela, o 

agente estará sujeito a pena de reclusão de 12 a 30 anos.  

A segunda mudança é feita no âmbito do crime de lesão 

corporal. Se a vítima for os referidos profissionais, no 

exercício de suas funções ou em decorrência delas, a pena será 

aumentada de 1/3 a 2/3.  

Entendo que essa proposta não irá resolver em 

definitivo o problema das agressões contra profissionais da área 

jornalística. Todavia, poderá desestimular essas condutas.  

Plenário 26 de maio de 2020.  

 
Deputado Paulo Ramos 

PDT/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime;  

Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 

Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 

exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

VIII - (VETADO na Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-veto-159755-pl.html
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§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime 

envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta 

de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado 

por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 

extermínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime 

for praticado: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com 

deficiência ou portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de 

vulnerabilidade física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com 

redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 

19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos 

I, II e III do caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação (Nome jurídico com 

redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou 

prestar-lhe auxílio material para que o faça: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.968, de 26/12/2019) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Pena com redação dada pela Lei 

nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de 

natureza grave ou gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 

§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, 

de 26/12/2019) 
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§ 3º A pena é duplicada: 

I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência. (Parágrafo único transformado em § 3º e com redação dada pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da rede de 

computadores, de rede social ou transmitida em tempo real. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.968, de 26/12/2019) 

§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou coordenador de grupo ou 

de rede virtual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em lesão corporal de natureza 

gravíssima e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por enfermidade 

ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por 

qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime descrito no § 

2º do art. 129 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido contra menor de 14 

(quatorze) anos ou contra quem não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou 

que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de 

homicídio, nos termos do art. 121 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 

26/12/2019) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS LESÕES CORPORAIS 

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

Lesão corporal de natureza grave  

§ 1º Se resulta:  

I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  

II - perigo de vida;  

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  

IV - aceleração de parto:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 2º Se resulta:  

I - Incapacidade permanente para o trabalho;  

II - enfermidade incurável;  

III- perda ou inutilização de membro, sentido ou função; (Retificado no DOU de 

3/1/1941) 

IV - deformidade permanente;  

V - aborto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

Lesão corporal seguida de morte  

§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o 

resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

Diminuição de pena  

§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  
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Substituição da pena  

§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção 

pela de multa:  

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;  

II - se as lesões são recíprocas.  

Lesão corporal culposa  

§ 6º Se a lesão é culposa:  

Pena - detenção, de dois meses a um ano.  

Aumento de pena  

§ 7º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das hipóteses dos §§ 

4º e 6º do art. 121 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.720, de 

27/9/2012) 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977, e com redação dada pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990, publicada 

no DOU de 16/7/1990, em vigor 90 dias após a publicação 

Violência Doméstica (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 10.886, de 17/7/2004) 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou 

companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente 

das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.886, de 17/7/2004, e com redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006, publicada no DOU 

de 8/8/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as 

indicadas no § 9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.886, de 17/7/2004) 

§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime 

for cometido contra pessoa portadora de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.340, 

de 7/8/2006, publicada no DOU de 8/8/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 

ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de um 

a dois terços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 

 

Perigo de contágio venéreo  
Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a 

contágio de moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 2º Somente se procede mediante representação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 2.982, DE 2020 
(Do Sr. Elias Vaz e outros) 

 
Dispõe sobre os crimes praticados contra jornalistas e profissionais da 
imprensa no exercício da profissão. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4777/2016.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta dispõe sobre os crimes de violência que visam embaraçar 

à plena liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação 

social, realizadas contra jornalistas e profissionais da imprensa no exercício e em 

função da profissão. 

Art. 2º Todo o jornalista e profissional da imprensa é plenamente livre 

para exercer sua atividade profissional, sendo vedada qualquer prática que vise 

restringir ou intimidar o exercício de sua atividade. 

Parágrafo único. A presença dos profissionais de imprensa nos 

eventos e pronunciamentos públicos será assegurada em área reservada que 

proporcione visibilidade e acesso aos fatos e pessoas que participarão e os 

conduzirão, com credenciamento próprio e segurança específica. 

Art. 3º O Estado Brasileiro tem o dever de garantir aos profissionais 

que atuam em toda a produção da informação sua liberdade de exercício e integridade 

física e moral. 

Art. 4º É vedado qualquer tipo de seletividade ao profissional ou 

veículo de comunicação social que represente censura ou restrição de natureza 

política ou ideológica. 

Art. 5º Na interpretação desta Lei, serão considerados os fins sociais 

a que ela se destina, especialmente a plena liberdade de informação e segurança dos 

profissionais de imprensa no exercício de sua atividade. 
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TÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS CONTRA JORNALISTAS 

Art. 6º Matar jornalista ou profissional da imprensa no exercício ou em 

função da profissão. 

Pena: reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos e multa 

Art. 7º Ofender a integridade corporal ou a saúde de jornalista ou 

profissional de imprensa no exercício ou em função da profissão. 

Pena: reclusão, de 02(dois) a 04 (quatro) anos e multa. 

§1º Se resultar em: 

I - incapacidade temporária para o trabalho de até 30 (trinta) dias; 

II – perigo de vida; 

III – danos materiais aos instrumentos de trabalho ou equipamentos 

utilizados para se fazer o registro da ocorrência. 

Pena: reclusão, de 02 (dois) a 6 (seis) anos e multa 

§2º Aplica-se subsidiariamente as disposições do Decreto-lei nº 

2.848/1940 (Código Penal) se resulta caso mais grave. 

§3º Aumenta-se a pena de 2/3 (dois terços) se a agressão é praticada: 

I – por agente público, servidor ou não, no exercício de suas funções 

ou a pretexto de exercê-las; 

II – nas dependências de órgãos públicos de quaisquer dos poderes 

da República; 

§4º A pena é aumentada pela metade se a agressão é praticada: 

I – por servidores da área de segurança pública ou com a sua 

conveniência; 

II – por mais de duas pessoas. 

Art. 8º Agredir verbalmente jornalista ou profissional da imprensa no 

exercício ou em função de sua atividade, com animus injuriandi, diffamandi ou 

caluniandi. 
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Pena: detenção, de 01 (um) a 3 (três) anos e multa. 

Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o ataque 

ocorrer por redes sociais e/ou pelos meios de propagação da internet. 

Art. 9º Ameaçar jornalista ou profissional da imprensa no exercício ou 

em função de sua atividade, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio 

simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave. 

Pena: detenção de 1 (um) ano a 3 (três) anos e multa. 

Art. 10. Censurar agente público, servidor ou não, no exercício de 

suas funções ou a pretexto de exercê-las, o jornalista ou profissional de imprensa no 

exercício de suas funções ou em função de suas atividades em razão de sua opinião, 

manifestação política ou ideológica. 

Pena: detenção, de 06 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. 

TÍTULO III 

DO CRIME DE OMISSÂO 

Art. 11. O agente público que, ao presenciar ou ter ciência de atos que 

atentam contra profissionais de imprensa, deixar de prestar assistência ou acionar as 

autoridades competentes responderá por omissão. 

Pena - detenção, de um a dois anos e multa. 

TÍTULO IV 

DA PENA DE MULTA 

Art. 12. Os atos praticados contra profissionais da cadeia jornalística 

no exercício de suas funções serão punidos, além das penas previstas no Título II, 

com multa de $5.000,00 (cinco mil reais) a R$10.000,00 (dez mil reais).  

§1° A multa de que trata o caput será arbitrada pelo juiz de forma 

cumulativa às outras penas e dosada de acordo com a gravidade dos atos praticados. 

§2° A multa de que trata esta lei não poderá ser suspensa ou 

substituída por penas alternativas ou outras formas de sanções previstas na legislação 

penal. 

§3° Caso o agressor seja um agente público, a multa será duplicada. 

Art. 13. O crime de omissão previsto no artigo 10 será apenado com 
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multa dosada nos limites do caput do artigo anterior. 

Art. 14. As condições financeiras do agressor e a gravidade da 

conduta elevarão os limites previstos no caput do art. 11 em até três vezes. 

§1° Durante a instrução processual deverão ser juntadas informações 

relativas à renda do agressor nos últimos dois anos para apurar o ganho médio 

mensal.  

§2° Se a renda mensal estiver compreendida entre R$15.001,00 

(quinze mil e um reais) e R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), haverá elevação em 

até o dobro. 

§ 3° Se a renda mensal for superior a R$ 25.001,00 (vinte e cinco mil 

e um reais), será elevada até o triplo. 

Art. 15. Fica autorizado o parcelamento da multa em até 24 (vinte e 

quatro) vezes mediante decisão judicial. 

Art. 16. O inadimplemento será levado a protesto cartorial logo após 

o vencimento. 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) 

dias da sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto qualifica os crimes que buscam embaraçar à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, 

realizadas contra jornalistas e profissionais da imprensa no exercício e em função da 

profissão. 

O relatório de 2019 produzido pela Federação Nacional dos 

Jornalistas – FENAJ – publicado em janeiro deste ano traz alguns números 

estarrecedores. Em 2019 o número de ataques a veículos de comunicação e a 

jornalistas chegou a 208, um aumento de 54,07% em relação ao ano anterior, quando 

foram registradas 135 ocorrências. 

Os ataques a jornalistas e meios de comunicação não se tratam de 

crimes simples, cotidianos das lides policiais e forenses. Eles são repletos de 

simbolismo, uma vez que representam um ataque a própria democracia, a liberdade 

de expressão e pensamento, ao direito de informação, a transparência, enfim, a vários 

direitos e princípios satélites que acabam por ferir de morte os principais princípios de 
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nossa constituição democrática. 

É do ministro Alexandre de Moraes a expressão “A Democracia não 

existirá e a livre participação política não florescerá onde a liberdade de expressão for 

ceifada, pois esta constitui condição essencial ao pluralismo de ideias, que por sua 

vez é um valor estruturante para o salutar funcionamento do sistema democrático”, 

proferida nos autos da ADI 4.451. 

Na mesma esteira, o pretório Excelso já teve oportunidade de decidir 

nos autos da ADPF 130 que “A uma atividade que já era "livre" (incisos IV e IX do art. 

5º), a Constituição Federal acrescentou o qualificativo de "plena" (§ lº do art. 220). 

Liberdade plena que, repelente de qualquer censura prévia, diz respeito à essência 

mesma do jornalismo (o chamado "núcleo duro" da atividade). Assim entendidas as 

coordenadas de tempo e de conteúdo da manifestação do pensamento, da informação 

e da criação lato sensu, sem o que não se tem o desembaraçado trânsito das ideias 

e opiniões, tanto quanto da informação e da criação. Interdição à lei quanto às 

matérias nuclearmente de imprensa, retratadas no tempo de início e de duração do 

concreto exercício da liberdade, assim como de sua extensão ou tamanho do seu 

conteúdo. Tirante, unicamente, as restrições que a Lei Fundamental de 1988 prevê 

para o "estado de sítio" (art. 139), o Poder Público somente pode dispor sobre 

matérias lateral ou reflexamente de imprensa, respeitada sempre a ideia-força de que 

quem quer que seja tem o direito de dizer o que quer que seja. Logo, não cabe ao 

Estado, por qualquer dos seus órgãos, definir previamente o que pode ou o que não 

pode ser dito por indivíduos e jornalistas. (...) Ou, nas palavras do Ministro Celso de 

Mello, "a censura governamental, emanada de qualquer um dos três Poderes, é a 

expressão odiosa da face autoritária do poder público". 

Portanto, se mostra absolutamente reprovável qualquer tentativa que 

tenha como escopo impedir o livre exercício da imprensa, a liberdade de pensamento, 

o direito à informação. Pior ainda quando o amordaçamento vem com a violência, com 

a agressão, recheada de ódio, de incitação da população, mostrando a face mais 

autoritária de um governo, de um grupo, de uma classe. 

Ainda que a imprensa não se demonstre justa, ainda assim é 

imprescindível que ela se mantenha livre e independente. 

Desde o dia 27 de maio de 2020, a Associação Brasileira de 

Jornalistas (ABRAJI) e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) firmaram um 

convênio com orientações jurídicas básicas para que jornalistas vítimas de assédio ou 

ameaça no ambiente digital possam fazer denúncias às autoridades. Trata-se de um 

instrumento importante voltada para a promoção da segurança dos jornalistas e o 
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fortalecimento da liberdade de imprensa. 

O projeto de lei que ora se submete a aprovação deste colegiado vem 

justamente nesta esteira: promover a segurança dos profissionais e o fortalecimento da 

liberdade de imprensa; considerar como crime e aumentar a pena de todo e qualquer 

atitude ilícita que tenha como objetivo restringir, intimidar, violar à plena liberdade de 

informação jornalística. 

Essas são as razões, então, pelas quais apresentamos o presente 

projeto de lei que traz um novo arcabouço jurídico a disposição do país e da democracia, 

para que sirva de forma efetiva no sentido de coibir a violência e a intimidação, garantindo 

o direito à informação, motivo pelo qual contamos com o apoio de nossos ilustres Pares 

no Congresso Nacional para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 28 de maio de 2020. 

Deputado ELIAS VAZ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
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I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  
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XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 
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prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
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calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

 

CAPÍTULO I 

DO ESTADO DE DEFESA E DO ESTADO DE SÍTIO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Do Estado de Sítio 

....................................................................................................................................................... 

Art. 139. Na vigência do estado de sítio decretado com fundamento no art. 137, I, 

só poderão ser tomadas contra as pessoas as seguintes medidas:  

I - obrigação de permanência em localidade determinada;  

II - detenção em edifício não destinado a acusados ou condenados por crimes 

comuns;  

III - restrições relativas à inviolabilidade da correspondência, ao sigilo das 

comunicações, à prestação de informações e à liberdade de imprensa, radiodifusão e televisão, 

na forma da lei;  

IV - suspensão da liberdade de reunião;  

V - busca e apreensão em domicílio;  

VI - intervenção nas empresas de serviços públicos;  

VII - requisição de bens.  

Parágrafo único. Não se inclui nas restrições do inciso III a difusão de 

pronunciamentos de parlamentares efetuados em suas Casas Legislativas, desde que liberada 

pela respectiva Mesa.  

Seção III 

Disposições Gerais 

 

Art. 140. A Mesa do Congresso Nacional, ouvidos os líderes partidários, designará 

Comissão composta de cinco de seus membros para acompanhar e fiscalizar a execução das 

medidas referentes ao estado de defesa e ao estado de sítio.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto 

nesta Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o 

disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua 

apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de 

se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto 

no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos 

à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 

anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu 

uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto 

de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 

autoridade.  

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão 

aos seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 

que objetive sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

Anterioridade da lei  

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia 

cominação legal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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Lei penal no tempo 

Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar 

crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.  

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-

se aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 4451 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 24/08/2010 

Relator: MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES Distribuído: 20100824 

Partes: Requerente: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EMISORAS DE RÁDIO E 

TELEVISÃO -ABERT (CF 103, 0IX) 

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA, CONGRESSO NACIONAL 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
     Art. 045, incisos 0II e III, da Lei nº 9504, de 30 de setembro de 

1997. 

/# 

     Lei nº 9504, de 30 de setembro de 1997. 

/# 

                              Estabelece normas para as eleições. 

/# 

     Art. 045 - A partir de 01 de julho do ano da eleição, é vedado às 

emissoras  de  rádio  e  televisão,  em  sua  programação   normal   e 

noticiário: 

     (...) 

          0II - usar trucagem, montagem ou outro recurso de  áudio  ou 

vídeo que, de qualquer forma,  degradem  ou  ridicularizem  candidato, 

partido ou coligação,  ou  produzir  ou  veicular  programa  com  esse 

efeito: 

          III -  veicular  propaganda  política  ou  difundir  opinião 

favorárel ou contrária a candiato, partido, coligação, a  seus  órgãos 

ou representantes. 

/# 

 

 

Fundamentação Constitucional 

 
- Art. 005º, 0IV, 00V, 0IX e XIV 

- Art. 220, caput e § 001º e 002º 

/# 

 

 

Resultado da Liminar 

 
Deferida em Parte 

Decisão Plenária da Liminar 

 
     Após o relatório  e  as  sustentações  orais,  foi  o  julgamento 

suspenso. Ausente, licenciado,  o  Senhor  Ministro  Joaquim  Barbosa. 

Falaram, pela requerente, o Dr. Gustavo Binenbojm; pelo amicus curiae, 

o Dr. Miro Teixeira e, pelo Ministério Público Federal, o Dr.  Roberto 

Monteiro Gurgel Santos. Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso. 

     - Plenário, 01.09.2010. 

\# 

     O Tribunal, por maioria, referendou  a  liminar,  suspendendo  as 

normas do inciso II e da segunda parte do inciso III, ambos do  artigo 

45, bem como, por arrastamento, dos §§ 4º e 5º do mesmo artigo da  Lei 

federal nº 9.504, de 30/9/97, contra os votos dos  Senhores  Ministros 

Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio, que, nos termos  do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html


58 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7107/2014 

pedido  sucessivo  da  inicial,  deferiam  a  liminar,  declarando   a 

inconstitucionalidade   parcial   das   normas   impugnadas   mediante 

interpretação conforme. Votou o  Presidente,  Ministro  Cezar  Peluso. 

Ausente, licenciado, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. 

     - Plenário, 02.09.2010. 

     - Acórdão, DJ 01.07.2011. 

/# 

 

Data de Julgamento Plenário da Liminar 

 
Plenário 

Data de Publicação da Liminar 

 
Acórdão, DJ 01.07.2011, Republicado acórdão DJ 24.08.2012. 

Resultado Final 

 
Procedente 

Decisão Final 

 
     Após o voto do  Ministro  Alexandre de   Moraes  ( Relator ),  que  julgava 

procedente a ação, para declarar a inconstitucionalidade do art. 45, incisos  II e III, 

da Lei 9.504/1997, bem como,  por  arrastamento , dos §  4º  e  do  §  5º  do mesmo 

artigo, confirmando os termos da medida liminar concedida, no  que  foi acompanhado 

pelos Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso,  Rosa  Weber  e  Dias Toffoli, o 

julgamento foi suspenso. Falaram: pela  requerente ,  o  Dr.  Gustavo Binenbojm; e, pela 

Procuradoria-Geral da República, a Dra. Raquel Elias Ferreira Dodge, Procuradora-Geral 

da República. Presidência da Ministra Cármen Lúcia. 

     - Plenário, 20.6.2018. 

 

     O Tribunal, por unanimidade e  nos  termos  do  voto  do  Relator ,  julgou 

procedente   o   pedido   formulado   na   ação   direta  ,   para   declarar  a 

inconstitucionalidade do art. 45, incisos II e III, da Lei 9.504/1997, bem como, por 

arrastamento, do § 4º e do § 5º do mesmo artigo, confirmando  os  termos  da medida 

liminar concedida. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. 

     - Plenário, 21.6.2018. 

     - Acórdão, DJ 06.03.2019. 

 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL (Med. 
Liminar)  - 130 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 19/02/2008 

Relator: MINISTRO AYRES BRITTO Distribuído: 19/02/2008 

Partes: Requerente: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - PDT (CF 103, 

VIII) 

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA CONGRESSO NACIONAL 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
     Lei nº 5250, de 09 de fevereiro de 1967. 

/# 

                              Regula a liberdade  de  manifestação  do 

                              pensamento e de informação. 

/# 

        Art . 1º É livre a manifestação do pensamento e a procura, o 

recebimento e a difusão de informações ou idéias, por qualquer meio, e 

sem dependência de censura, respondendo cada um, nos têrmos da lei, 

pelos abusos que cometer. 

 

        § 1º Não será tolerada a propaganda de guerra, de processos de 

subversão da ordem política e social ou de preconceitos de raça ou 

classe. 

 

        § 2º O disposto neste artigo não se aplica a espetáculos e 

diversões públicas, que ficarão sujeitos à censura, na forma da lei, 

nem na vigência do estado de sítio, quando o Govêrno poderá exercer a 

censura sôbre os jornais ou periódicos e emprêsas de radiodifusão e 
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agências noticiosas nas matérias atinentes aos motivos que o 

determinaram, como também em relação aos executores daquela medida. 

 

        Art . 2º É livre a publicação e circulação, no território 

nacional, de livros e de jornais e outros periódicos, salvo se 

clandestinos (art. 11) ou quando atentem contra a moral e os bons 

costumes. 

 

        § 1º A exploração dos serviços de radiodifusão depende de 

permissão ou concessão federal, na forma da lei. 

 

        § 2º É livre a exploração de emprêsas que tenham por objeto o 

agenciamento de notícias, desde que registadas nos têrmos do art. 8º. 

 

        Art . 3º É vedada a propriedade de emprêsas jornalísticas, 

sejam políticas ou simplesmente noticiosas, a estrangeiros e a 

sociedade por ações ao portador. 

 

        § 1º Nem estrangeiros nem pessoas jurídicas, excetuados os 

partidos políticos nacionais, poderão ser sócios ou particular de 

sociedades proprietárias de emprêsas jornalísticas, nem exercer sôbre 

elas qualquer tipo de contrôle direto ou indireto. 

 

        § 2º A responsabilidade e a orientação intelectual e 

administrativa das emprêsas jornalísticas caberão, exclusivamente, a 

brasileiros natos, sendo rigorosamente vedada qualquer modalidade de 

contrato de assistência técnica com emprêsas ou organizações 

estrangeiras, que lhes faculte, sob qualquer pretexto ou maneira, ter 

participação direta, indireta ou sub-reptícia, por intermédio de 

prepostos ou empregados, na administração e na orientação da emprêsa 

jornalística. 

 

        § 3º A sociedade que explorar emprêsas jornalísticas poderá ter 

forma civil ou comercial, respeitadas as restrições constitucionais e 

legais relativas à sua propriedade e direção. 

 

        § 4º São emprêsas jornalísticas, para os fins da presente Lei, 

aquelas que editarem jornais, revistas ou outros periódicos. 

Equiparam-se às emprêsas jornalísticas, para fins de responsabilidade 

civil e penal, as que explorarem serviços de radiodifusão e televisão e 

o agenciamento de notícias. 

 

         § 4º São empresas jornalísticas, para os fins da presente Lei, 

aquelas que editarem jornais, revistas ou outros periódicos. 

Equiparam-se às empresas jornalísticas, para fins de responsabilidade 

civil e penal, aquelas que explorarem serviços de radiodifusão e 

televisão, agenciamento de notícias, e as empresas cinematográficas. 

(Redação dada pela Lei nº 7.300, de 27.3.1985) 

 

        § 5º Qualquer pessoa que emprestar seu nome ou servir de 

instrumento para violação do disposto nos parágrafos anteriores ou que 

emprestar seu nome para se ocultar o verdadeiro proprietário, sócio, 

responsável ou orientador intelectual ou administrativo das emprêsas 

jornalísticas, será punida com a pena de 1 a três anos de detenção e 

multa de 10 a 100 salários-mínimos vigorantes na Capital do País. 

 

        § 6º As mesmas penas serão aplicadas àquele em proveito de quem 

reverter a simulação ou que a houver determinado ou promovido. 

 

        § 7º Estão excluídas do disposto nos §§ 1º e 2º dêste artigo as 

publicações científicas, técnicas, culturais e artísticas. 

 

        Art . 4º Caberá exclusivamente a brasileiros natos a 

responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa dos 

serviços de notícias, reportagens, comentários, debates e entrevistas, 

transmitidos pelas emprêsas de radiodifusão. 

 

        § 1º É vedado às emprêsas de radiodifusão manter contratos de 

assistência técnica com emprêsas ou organizações estrangeiras, quer a 

respeito de administração, quer de orientação, sendo rigorosamente 

proibido que estas, por qualquer forma ou modalidade, pretexto ou 

expediente, mantenham ou nomeiem servidores ou técnicos que, de forma 
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direta ou indireta, tenham intervenção ou conhecimento da vida 

administrativa ou da orientação da emprêsa de radiodifusão. 

 

        § 2º A vedação do parágrafo anterior não alcança a parte 

estritamente técnica ou artística da programação e do aparelhamento da 

emprêsa. 

 

        Art . 5º As proibições a que se referem o § 2º do art. 3º e o § 

1º do artigo 4º não se aplicam aos casos de contrato de assistência 

técnica, com emprêsa ou organização estrangeira, não superior a seis 

meses e exclusivamente referente à fase de instalação e início de 

funcionamento de equipamento, máquinas e aparelhamento técnicos. 

 

        Art . 6º Depende de prévia aprovação do CONTEL qualquer 

contrato que uma emprêsa de radiodifusão pretenda fazer com emprêsa ou 

organização estrangeira, que possa, de qualquer forma, ferir o espírito 

das disposições dos artigos 3º e 4º, sendo também proibidas quaisquer 

modalidades contratuais que de maneira direta ou indireta assegurem a 

emprêsas ou organizações estrangeiras participação nos lucros brutos ou 

líquidos das emprêsas jornalísticas ou de radiodifusão. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.082, DE 2020 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Dispõe sobre o aumento de pena para crimes contra a honra, cometidos 
contra jornalistas profissionais. Altera os artigos 138, 139 e 140 do 
Decreto Lei 2848 de 07 de dezembro de 1940, Código Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4777/2016. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
 Art.1° O artigo 138 do Decreto Lei 2.848/1940 passa a vigorar com a seguinte 

redação, acrescido o § 4°: 

     Calúnia 

Art. 138 - Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato definido como 

crime: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 

        § 1º - Na mesma pena incorre quem, sabendo falsa a imputação, a propala ou divulga. 

        § 2º - É punível a calúnia contra os mortos. 

        Exceção da verdade 
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        § 3º - Admite-se a prova da verdade, salvo: 

        I - se, constituindo o fato imputado crime de ação privada, o ofendido não foi condenado 

por sentença irrecorrível; 

        II - se o fato é imputado a qualquer das pessoas indicadas no nº I do art. 141; 

        III - se do crime imputado, embora de ação pública, o ofendido foi absolvido por 

sentença irrecorrível. 

 § 4° A pena é aumentada da metade se for cometido contra jornalista profissional no 

exercício de sua função  

Art. 2° O artigo 139 do Decreto Lei 2.848/1940 passa a vigorar com a seguinte 

redação, acrescido o § 2°: 

      Difamação 

Art. 139 - Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação: 

        Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

        Exceção da verdade 

        §1° - A exceção da verdade somente se admite se o ofendido é funcionário público e a 

ofensa é relativa ao exercício de suas funções 

         § 2° A pena prevista no caput é aumentada da metade se o crime for cometido contra 

jornalista profissional no exercício da função. 

Art. 3° O artigo 140 do Decreto Lei 2.848/1940 passa a vigorar com a seguinte 

redação, acrescido o item III ao §1° : 

   Injúria 

Art. 140 - Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro: 

        Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 

        § 1º - O juiz pode deixar de aplicar a pena: 

        I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria; 

        II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria. 

        III – aumenta-se a metade da pena se o crime for cometido contra jornalista profissional 

no exercício da sua função   

        § 2º - Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo 

meio empregado, se considerem aviltantes: 
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        Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência. 

        § 3o Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, 

origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência     

    Pena - reclusão de um a três anos e multa.  

JUSTIFICATIVA 

Crimes contra a honra são por si só crimes de maledicência e com o intuito de 

denegrir a reputação de algum desafeto momentâneo. 

No caso destes crimes serem cometidos contra jornalista profissional no 

exercício da função há de se agravar a pena pois ao jornalista devidamente credenciado há de 

se ter uma proteção para a veiculação de matéria, sem a preocupação com sua reputação, deve 

apenas preocupar-se com a ética de sua matéria. 

O que vemos na sociedade são pessoas que não concordam com a atuação 

profissional de determinado(a) jornalista, saem aos quatro ventos querendo desmoralizá-lo, o 

que é imperdoável no Estado democrático de direito. 

Portanto por medida de justiça e contando com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação do presente projeto de lei.  

Sala das Sessões em, 02 de junho de 2020 

Alexandre Frota 

Deputado Federal 

PSDB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

Calúnia 

Art. 138. Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato definido como crime:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, sabendo falsa a imputação, a propala ou divulga.  

§ 2º É punível a calúnia contra os mortos.  

Exceção da verdade  

§ 3º Admite-se a prova da verdade, salvo:  

I - se, constituindo o fato imputado crime de ação privada, o ofendido não foi 

condenado por sentença irrecorrível;  

II - se o fato é imputado a qualquer das pessoas indicadas no nº I do art. 141;  

III - se do crime imputado, embora de ação pública, o ofendido foi absolvido por 

sentença irrecorrível.  

Difamação 
Art. 139. Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

Exceção da verdade  
Parágrafo único. A exceção da verdade somente se admite se o ofendido é 

funcionário público e a ofensa é relativa ao exercício de suas funções.  

Injúria 
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  

§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo 

meio empregado, se considerem aviltantes:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, 

religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência: (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com redação dada pela Lei nº 10.741, de 

1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 

Disposições comuns  
Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer 

dos crimes é cometido:  

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  

II - contra funcionário público, em razão de suas funções;  

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, 

da difamação ou da injúria; 

IV - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto 

no caso de injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 

3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, aplica-se a 

pena em dobro. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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§ 2º (VETADO na Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

Exclusão do crime  
Art. 142. Não constituem injúria ou difamação punível:  

I - a ofensa irrogada em juízo, na discussão da causa, pela parte ou por seu 

procurador;  

II - a opinião desfavorável da crítica literária, artística ou científica, salvo quando 

inequívoca a intenção de injuriar ou difamar;  

III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou 

informação que preste no cumprimento de dever do ofício.  

Parágrafo único. Nos casos dos ns. I e III, responde pela injúria ou pela difamação 

quem lhe dá publicidade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.151, DE 2020 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
“Estabelece aumento de pena para crimes cometidos contra jornalistas 
no exercício de sua profissão e dá outras providências." 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3082/2020. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Todos os crimes, capitulados no Código Penal, legislação esparsa ou 

legislação específica, terão suas penas aumentadas em 1/3 (um terço) quando o profissional 

estiver no exercício de sua profissão. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA  

O Brasil não pode mais conviver com crimes que, ao atacar, ameaçar ou matar 

jornalista no exercício de sua profissão seja considerado crime como outro qualquer. 

Podemos afirmar, em última análise, que o ataque criminoso a qualquer 

jornalista quando do exercício de sua profissão é um ataque direto ao Estado Democrático de 

Direito, de vez que os jornalistas tem a função precípua de informar a população de tudo aquilo 

que ocorre na sociedade. 

A livre manifestação do pensamento e a liberdade de imprensa encontram 

vínculo objetivo e subjetivo na Constituição Federal, que deve proteger a todos os cidadão de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-veto-159755-pl.html
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ataques injustos, mormente aqueles que pugnam por informar e esclarecer a população. 

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos nobres 

colegas na aprovação do Projeto de Lei, que atende aos pressupostos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das sessões, em         de novembro  de 2020 

Alexandre Frota 

Deputado Federal 

PSDB/SP 
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